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             CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
                    Estado de São Paulo



ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 17/2019

Dispõe sobre a apreciação pelo Controle Interno dos procedimentos administrativos relativos a despesas pelo regime de adiantamento.




O Presidente da Câmara Municipal de Araçariguama, no uso de suas atribuições, observados os princípios constitucionais e a legislação em vigor, em especial o disposto no artigo 38 da Lei Complementar estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, DECIDE:



[bookmark: _GoBack]Art. 1º. Os procedimentos administrativos relativos a despesas pelo regime de adiantamento serão encaminhados ao controlador interno para apreciação, em atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Registre-se.



Câmara Municipal de Araçariguama, 24 de setembro de 2019.






MOACYR DE GODOY NETO
Presidente
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